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Φοντεσ: Πορταλ � Γοογλε Αναλψτιχσ δεζ/24; Μδιασ σοχιαισ: σεγυιδορεσ ε ινσχριτοσ Εσταδο; ϑορναλ: ϖερσ⌡εσ ιmπρεσσο ε διγιταλ (πδφ), Βρασιλ ε εξτεριορ (ΒDΟ − σετ/24)

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ
ΧΟΜ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΑΧΕΣΣΕ Ε
ΧΟΝΗΕ∩Α:

+35ΜΜ
DΕ ΥΣΥℑΡΙΟΣ

∨ΝΙΧΟΣ

Λ⊆DΕΡΕΣ Ε
ΦΟΡΜΑDΟΡΕΣ DΕ
ΟΠΙΝΙ℘Ο ΛΕΕΜΟ

ΕΣΤΑD℘ΟDΙΑΡΙΑΜΕΝΤΕ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

Ο ϖεχυλο mαισ αδmιραδο πορ λειτορεσ θυαλιφιχαδοσ ε ρεχονηεχιδο

πελο mερχαδο πυβλιχιτ〈ριο εm τοδο ο τερριτ⌠ριο ναχιοναλ.

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ

Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ ΝΟ

ΕΣΤΑD℘Ο Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

Α ΦΟΡ∩ΑDΟ
ΕΣΤΑD℘Ο
+56 ΜΜ δε

ιmπαχτοσ / mσ

Λ⊆DΕΡ ΕΜ
ΧΟΝΤΕ∨DΟ

DΕ ΕΧΟΝΟΜΙΑ
&ΝΕΓΧΙΟΣ

150 ΑΝΟΣ DΕ
ΗΙΣΤΡΙΑ Ε ΤΡΑDΙ∩℘Ο

ΝΟ ϑΟΡΝΑΛΙΣΜΟ
ΠΑΥΤΑDΟΣ ΠΕΛΑ
ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ
Ε ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ.

HESA 67 - Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 10.520.598/0001-01 - NIRE nº 35.300.535.855

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10/11/2025
Aos 10/11/2025, às 11h, na sede social da Companhia, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa:
Presidente: Henrique Borenstein; Secretário: Jamil de Andrade Soares. Deliberações: Examinadas e debatidas as 
matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, nos 
termos do Estatuto Social da Companhia, aprovar o seguinte: Da Reeleição da Diretoria: 1. Vencido o mandato 
dos membros da Diretoria da Companhia, os acionistas deliberaram de forma unânime pela reeleição dos diretores 
da Companhia para refletir um novo mandato unificado de 3 anos, o qual vigorará até a data AGO que deliberar 
sobre as contas do exercício social encerrado em 31/12/2027. 2. Desta forma, a Companhia elege os seguintes 
membros como Diretores: • Henrique Borenstein, RG nº 2.103.622 SSP/SP, CPF/MF nº 107.102.488-49; e 
• Henry Borenstein, RG 14.430.614, CPF/MF nº 248.340.628-99. 3. Os Diretores ora eleitos tomaram posse em 
seus respectivos cargos e foram investidos dos poderes necessários ao exercício de suas atribuições, mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse, os quais contém a declaração de desimpedimento mencionada no 
artigo 147, da Lei nº 6.404/1976, e serão arquivadas na sede social. 4. Ficam ratificados pelos acionistas os atos 
praticados pelos diretores da Companhia até a data da presente assembleia, desde que praticados em conformidade 
com os limites estabelecidos no Estatuto Social. Nada mais. Presidente: Henrique Borenstein; Secretário: 
Jamil de Andrade Soares. Acionistas: Helbor Empreendimentos S.A., por seu diretor, Sr. Henrique Borenstein; e 
Jamil de Andrade Soares. Mesa: Henrique Borenstein - Presidente da Mesa; Jamil de Andrade Soares - 
Secretário da Mesa. Acionistas: Helbor Empreendimentos S.A. - Henrique Borenstein - Jamil de Andrade 
Soares. JUCESP nº 361.897/25-0 em 04/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

HESA 123 - Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 14.229.241/0001-11 - NIRE nº 35.300.535.804

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10/11/2025
Aos 10/11/2025, às 09h, na sede social da Companhia, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa:
Presidente: Henrique Borenstein; Secretário: Jamil de Andrade Soares. Deliberações: Examinadas e debatidas as 
matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, nos 
termos do Estatuto Social da Companhia, aprovar o seguinte: Da Reeleição da Diretoria: 1. Vencido o mandato 
dos membros da Diretoria da Companhia, os acionistas deliberaram de forma unânime pela reeleição dos diretores 
da Companhia para refletir um novo mandato unificado de 3 anos, o qual vigorará até a data da AGO que deliberar 
sobre as contas do exercício social a se encerrar em 31/12/2027. 2. Desta forma, a Companhia elege os seguintes 
membros como Diretores: • Henrique Borenstein, RG nº 2.103.622 SSP/SP, CPF/MF nº 107.102.488-49; 
e • Henry Borenstein, RG 14.430.614, CPF/MF nº 248.340.628-99. 3. Os Diretores ora eleitos tomaram posse em 
seus respectivos cargos e foram investidos dos poderes necessários ao exercício de suas atribuições, mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse, os quais contém a declaração de desimpedimento mencionada no 
artigo 147, da Lei nº 6.404/1976, e serão arquivadas na sede social. 4. Ficam ratificados pelos acionistas os atos 
praticados pelos diretores da Companhia até a data da presente assembleia, desde que praticados em conformidade 
com os limites estabelecidos no Estatuto Social. Nada mais. Assinaturas: Presidente: Henrique Borenstein; 
Secretário: Jamil de Andrade Soares. Acionistas: Helbor Empreendimentos S.A., por seu diretor, Sr. Henrique 
Borenstein; e Jamil de Andrade Soares. Mesa: Henrique Borenstein - Presidente da Mesa, Jamil de Andrade 
Soares - Secretário da Mesa. Acionistas: Helbor Empreendimentos S.A. - Henrique Borenstein, Jamil de 
Andrade Soares. JUCESP nº 361.898/25-3 em 04/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Criação:Uma parceria:

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

AGÊNCIA ESTADO S.A.
CNPJ nº 62.652.961/0001-38 - NIRE 35300202112

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da AGÊNCIA ESTADO S.A. (“Sociedade”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 19 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede 
social, nesta Capital, na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº 55, 6º andar, CEP 02598-900,  a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Distribuição de dividendos; e 2) Outros assuntos. São Paulo, 
11 de dezembro 2025. ROBERTO CRISSIUMA MESQUITA - Presidente do Conselho de Administração. RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A.

C.N.P.J. nº 02.998.301/0001-81 - N.I.R.E. 35.300.170.563
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas

Ficam os Senhores Acionistas da Rio Paranapanema Energia S.A. (“Companhia”) convidados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no próximo dia 29 de dezembro de 2025, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, a fim de apreciarem e deliberarem 
sobre o seguinte item constante da Ordem do Dia: Apreciar e votar a Proposta da Administração para 
pagamento de dividendos aos acionistas da Companhia, elaborada em conformidade com a Lei nº 15.270, de 
26 de novembro de 2025, que mantém a isenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os 
dividendos declarados até 31 de dezembro de 2025, relativos a lucros apurados até esse exercício, permitindo 
que o pagamento ocorra, sem qualquer atualização ou correção monetária, até o final de 2028, conforme 
previsto nas regras de transição. A proposta contempla dois conjuntos de dividendos, conforme segue: Os 
lucros acumulados até 2024 serão distribuídos no valor total de R$ 297.380.000,00 (duzentos e noventa e 
sete milhões, trezentos e oitenta mil reais), cabendo aos acionistas o valor bruto de R$ 3,14910157 por ação 
ordinária ou preferencial, a serem pagos em três parcelas anuais iguais, nos meses de dezembro de 2026, 
dezembro de 2027 e dezembro de 2028. A Companhia divulgará, oportunamente, avisos aos acionistas 
informando a data efetiva para o pagamento das parcelas aqui indicadas. Adicionalmente, a proposta prevê a 
distribuição de dividendos referentes aos lucros apurados até novembro de 2025, no valor total de R$ 
164.321.000,00 (cento e sessenta e quatro milhões, trezentos e vinte e um mil reais), cabendo aos acionistas 
o valor bruto de R$ 1,74007505 por ação ordinária ou preferencial, com pagamento integral em dezembro de 
2026, considerando o saldo remanescente após a proposta de Juros sobre Capital Próprio (JCP) já submetida 
à deliberação dos acionistas. Informações Gerais: 1) Para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, 
no âmbito da Assembleia, os senhores acionistas deverão apresentar os seguintes documentos: (i) instrumento 
de mandato, devidamente regularizado na forma da lei (incluindo, mas sem se limitar, o artigo 126, parágrafo 
1º, da Lei das Sociedades por Ações); (ii) cópia de documento de identificação, reconhecido legalmente como 
tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável, em se tratando de 
pessoa física; (iii) cópia dos atos constitutivos atualizados e do ato que investe o representante de poderes 
bastantes para representação no âmbito da Assembleia, no caso de pessoa jurídica; (iv) cópia dos atos 
constitutivos atualizados do acionista e do seu respectivo administrador e/ou gestor (conforme o caso), bem 
como do ato que investe o representante de poderes bastantes para representação no âmbito da Assembleia, 
no caso de fundos de investimento. Os documentos acima referidos deverão ser enviados digitalmente à 
Companhia, no endereço eletrônico ri@ctgbr.com.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização 
da Assembleia, isto é, até o dia 24/12/2025, às 10:00 horas), conforme previsto no artigo 6º, parágrafo 3º, 
da Resolução CVM 81. 2) A participação do acionista será exclusivamente virtual, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, podendo ocorrer por si mesmo, por representante legal ou procurador devidamente 
constituído. Os acionistas também poderão participar acompanhando os trabalhos da Assembleia virtualmente, 
sem votar. 3) Para participarem virtualmente da Assembleia por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
os acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, deverão enviar solicitação à 
Companhia, para o endereço eletrônico ri@ctgbr.com.br, até às 10:00 horas do dia 24 de dezembro de 2025. 
A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal ou procurador constituído que comparecerá à Assembleia, incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ 
de ambos (conforme o caso), além de telefone e endereço de e-mail do solicitante, bem como cópia simples 
de todos os documentos aplicáveis mencionados no item 1 acima, para permitir a participação do acionista 
na Assembleia, conforme detalhado neste Edital de Convocação da Companhia divulgado nesta data e 
disponível no endereço eletrônico https://ri.ctgbr.com.br/governanca-corporativa/assembleias-e-reunioes-
de-conselho-rio-paranapanema-energia/, além do site da CVM e B3. 4) Na forma do § 3º do artigo 135 da Lei 
6.404/76 e do artigo 7º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, todos os documentos pertinentes 
à ordem do dia a ser apreciada na Assembleia Geral Extraordinária, incluindo a Proposta da Administração, 
encontram-se disponíveis aos Senhores Acionistas, a partir desta data, para consulta, no endereço eletrônico 
da Companhia, https://ri.ctgbr.com.br/governanca-corporativa/assembleias-e-reunioes-de-conselho-rio-
paranapanema-energia/, bem como no sistema IPE mantido pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
(https://www.gov.br/cvm/pt-br), e na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br/pt_br/).

São Paulo, 09 de dezembro de 2025
Márcio José Peres - Presidente do Conselho de Administração

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados de  

Recebíveis do Agronegócio da Série Única, 18ª (Décima Oitava) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 18ª 
(décima oitava) emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de
CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 18ª 
(Décima Oitava) Emissão, em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) 
convocação em Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 18 de dezembro 
de 2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas caso Assembleia correspondente não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:
(i) A Assembleia instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de 
Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, pelos 
votos favoráveis da maioria simples dos Titulares dos CRA presentes, desde que estes correspondam a, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) dos Titulares de CRA em Circulação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60,
o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@
pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário 
de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação destes Titulares de CRA via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Edital de Previsão Orçamentária - Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária - SINDFISC -  
CNPJ 11.099.436/0001-04. Ficam pelo presente Edital, conforme artigo 15, item IV nos termos do Estatuto vigente, 
convocamos todos os associados, em gozo dos direitos estatutários para comparecerem e participarem  
da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se na sede da Entidade sito à Rua Ruy Barbosa, 215 A - Jardim Olavo 
Bilac - São Bernardo do Campo, SP no dia 15/12/2025, às 10h00 em primeira chamada com quórum de 50%  
mais um e em segunda chamada às 10h30 com qualquer número de participantes, para discussão e encaminhamento 
das seguintes “Ordens do Dia”: 1ª Previsão Orçamentária para o ano de 2026. Claudionor Aparecido Guerra - 
Diretor Presidente.

HDI Global Seguros S.A.
CNPJ/ME nº 18.096.627.0001-53 - NIRE nº 35.300.466.021

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 1 de Abril de 2025

1. Data, Hora e Local: Dia 1 de abril de 2025, iniciada às 10:00 (dez) horas, na sede social da Companhia, na Rua 
Doutor Geraldo Campos Moreira, nº 110, 11º andar, Conjuntos 111 e 112 - Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04571-020. 2. Presença: Sr. Wilm Langenbach, Presidente do Conselho de Administração 
(Participação e Voto por Videoconferência); Sr. Nicolas Masjuan, Vice-Presidente do Conselho de Administração 
(Participação e Voto por Videoconferência); e Sr. Maximiliano Javier Casas Sanchez, membro sem designação do 
Conselho de Administração (Participação e Voto por Videoconferência); e Sr. Guillermo Eduardo Leon, membro sem 
designação do Conselho de Administração; representando a totalidade dos membros do Conselho de Administração.  
3. Mesa: Presidida pelo Sr. Eduardo Stefanello Dal Ri e secretariada pelo Sr. Igor Di Beo. 4. Ordem do Dia: As 
matérias que compõem a ordem do dia são as seguintes: 4.1. Eleger os membros da Diretoria da Companhia;  
4.2. Aprovar a extinção do Comitê de Auditoria da Companhia; 4.3. Consignar que, na forma permitida pelo artigo 128 
da Resolução CNSP n° 432/2021, o Comitê de Auditoria da HDI Seguros S.A., devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 29.980.158/0001-57 (“HDI Seguros”), atenderá também a Companhia, em regime de Comitê de Auditoria único 
instalado na HDI Seguros; e 4.4. Consignar que, na forma permitida pelos artigos 37, 38 e 41 da Resolução CNSP  
nº 416/2021, a Companhia terá Sistema de Controles Internos (“SCI”) e Estrutura de Gestão de Riscos (“EGR”) 
unificadas com a HDI Seguros, sendo a HDI Seguros a entidade responsável por manter as estruturas e desempenhar as 
atribuições previstas na referida Resolução de forma centralizada. 5. Deliberações: De conformidade com a ordem do 
dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes: 5.1. Elegeram, 
para um mandato que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que vier a deliberar sobre as contas do exercício 
social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026, os seguintes Diretores, que ocuparão os cargos indicados: Sr. (i) Sr. 
Eduardo Stefanello Dal Ri, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 904.037.118-1 
(SSP/RS), devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 666.909.350-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, no cargo de Diretor Presidente; (ii) Sr. Reinaldo Amorim Lopes, brasileiro, casado, atuário 
portador da Cédula de Identidade RG nº 09502909-6, devidamente inscrito no CPF/ME sob o nº 023.606.897-03, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor Vice-Presidente e também 
exercer as funções regulatórias de (a) Diretor Administrativo-Financeiro nos termos da Circular SUSEP nº 234/2003, 
(b) Diretor Responsável pelas relações com a SUSEP, (c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade, (d) Diretor responsável pelo registro das operações de 
seguro, conforme previsto na Resolução CNSP nº 383/20, (e) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução CNSP nº 143/05, e (f) Diretor responsável pelo compartilhamento padronizado de dados e serviços por meio 
de abertura e integração de sistemas no âmbito dos mercados de seguros, previdência complementar aberta e 
capitalização (“Open Insurance”), conforme Resolução CNSP nº 415/21, (iii) Sr. Igor Di Beo, brasileiro, casado, 
securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.803.969-1, inscrito no CPF/ME sob o nº 279.651.408-02, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor Vice-Presidente e também 
exercer as funções regulatórias de (a) Diretor Responsável Técnico nos termos da Circular SUSEP nº 234/03 e Resolução 
CNSP nº 432/21, (b) Diretor Responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços 
por eles prestados, nos termos da Resolução CNSP nº 431/21, e (c) Diretor responsável pela Política Institucional de 
Conduta, conforme previsto na Resolução CNSP nº 382/20; (iv) Sra. Karen Ferraz de Aguiar Schiavon, brasileira, 
casada, advogada, devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 221.667, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 33.771.446-0, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 224.289.048-41, residente e domiciliada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretora Vice-Presidente, assumindo as funções regulatórias de 
Diretora responsável pelos Controles Internos, conforme previsto no artigo 9º da Resolução CNSP nº 416/2021, e pelo 
cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 e Circulares SUSEP nº 234/2003 e 612/2020; e (v) Wilson Roberto 
Alves, brasileiro, casado, portador do RG nº 15.594.891-X SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 076.743.588-52, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; 
todos com endereço comercial na mesma localidade, na Rua Doutor Geraldo Campos Moreira, nº 110, 11º andar, 
Conjuntos 111 e 112 - Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-020. Os membros da 
Diretoria ora eleitos (a) tomam posse de seus respectivos cargos mediante a assinatura, nesta data, dos respectivos 
Termos de Posse, lavrados no livro próprio, e que seguem anexos à presente ata como Anexo I e (b) declaram, em 
conformidade com a lei e regulamentação aplicáveis, que cumprem todos os requisitos do artigo 147 da 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 para sua eleição, bem como com todas as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 422, de 
11 de novembro de 2021, e na Circular SUSEP nº 700, de 4 de abril de 2024. 5.2. Em vista das deliberações acima, o 
Conselho de Administração resolve consignar que, a partir desta data, a Diretoria da Companhia passa a ser composta 
pelos seguintes membros: Sr. Eduardo Stefanello Dal Ri (acima qualificado), Diretor Presidente; Sr. Reinaldo Amorim 
Lopes, Sr. Igor Di Beo (acima qualificado), Diretor; Sra. Karen Ferraz de Aguiar Schiavon (acima qualificada), 
Diretora; e Sr. Wilson Roberto Alves (acima qualificado), todos com mandatos que se estenderão até a primeira 
Reunião do Conselho de Administração que se realizará após a Assembleia Geral Ordinária que vier a deliberar sobre as 
contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026. 6. Encerramento: Nada mais sendo tratado, o  
Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém mais desejou manifestar-se, a 
reunião foi encerrada, dela lavrando-se a presente ata, que, depois de lida e aprovada, é transcrita no “Livro de Reunião 
do Conselho de Administração da HDI Global Seguros S.A.” e vai assinada pelos presentes. Declaração: Declaramos, 
para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo, 1 de abril de 2025. Eduardo Stefanello Dal Ri - Presidente da Mesa; Igor 
Di Beo - Secretário da Mesa. JUCESP nº 425.077/25-1 em 02/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

IResolve Companhia Securitizadora  
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ 06.912.785/0001-55  NIRE 35300496507
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Em 30.10.2025, às 16h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo 
Egydio, 12º andar, Parque Jabaquara, São Paulo (SP). MESA: Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente; 
Renato da Silva Carvalho - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: (a) Destituir 
Diretora; (b) Eleger nova Diretora para compor a Diretoria no mandato trienal em curso. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Registrada a destituição de CINTIA CARBONIERI FLEURY DE  
CAMARGO, a partir desta data. 2. Eleita como Diretora, BEATRIZ COUTO DELLEVEDOVE BERNARDI, 
brasileira, casada, administradora de empresas, RG SSP/SP 244627320, CPF 290.191.808-51, domiciliada 
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em curso que vigorará até a posse dos eleitos 
na Assembleia Geral Ordinária de 2028. 2.1. Registrado que a diretora eleita: (i) apresentou os documentos 
comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147  
da LSA, incluindo a declaração de desimpedimento, todos arquivados na sede da Companhia;  
e (ii) tomou posse nesta data. 3. Registrado que os demais cargos da Diretoria não sofreram alterações.  
4. Em consequência das deliberações anteriores, a Diretoria será composta conforme segue: DIRETORIA: 
DIRETORES: ANDRE BALESTRIN CESTARE; BEATRIZ COUTO DELLEVEDOVE BERNARDI; e CARLOS HENRIQUE 
DONEGÁ AIDAR. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por 
todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de outubro de 2025. (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente; 
Renato da Silva Carvalho - Secretário. Acionistas: Itaú Unibanco S.A. (aa) Carlos Henrique Donegá 
Aidar - Diretor; Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. (aa) Renato da Silva Carvalho -  
Diretor. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de 
outubro de 2025 (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário.  
JUCESP sob nº 426.397/25-3, em 03.12.2025. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ϑΣΛ Σ.Α. 
Χοmπανηια δε Χαπιταλ Αβερτο Αυτοριζαδο 

ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 52.548.435/0001−79  �  ΝΙΡΕ 35.300.362.683

Εδιταλ δε Χονϖοχαο 
Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια α σερ ρεαλιζαδα εm 30 δε δεζεmβρο δε 2025

Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ δα ϑΣΛ Σ.Α. (�Χοmπανηια�) παρα χοmπαρεχερεm ◊ 
Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια (�ΑΓΕ�) α σερ ρεαλιζαδα, δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, εm 
30 δε δεζεmβρο δε 2025, ◊σ 9 ηορασ, ϖια πλαταφορmα διγιταλ Εασψ ςοτινγ (�Πλαταφορmα Dιγιταλ�), σενδο 
χονσιδεραδα, πορταντο, ρεαλιζαδα εm συα σεδε σοχιαλ, σενδο αδmιτιδο, αινδα, ο ενϖιο δο βολετιm δε 
ϖοτο α διστνχια, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 6.404, δε 15 δε δεζεmβρο δε 1976 (�Λει δασ Σοχιεδαδεσ πορ 
Α⌡εσ�), δα Ρεσολυο δα ΧςΜ ν≡ 81, δε 29 δε mαρο δε 2022, χονφορmε αλτεραδα (�ΡΧςΜ 81�), 
α →m δε απρεχιαρεm ε δελιβεραρεm σοβρε οσ σεγυιντεσ ιτενσ, ρελατιϖοσ ◊ προποστα δε ρεοργανιζαο 
σοχιετ〈ρια ενϖολϖενδο α Χοmπανηια, θυε χοmπρεενδε α χισο παρχιαλ δα Προντο Εξπρεσσ Λογστιχα 
Σ.Α. (ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 03.867.580/0001−07) ε α ινχορποραο δα παρχελα χινδιδα πελα Χοmπανηια 
(�Χισο Παρχιαλ�): 1. Dελιβεραρ σοβρε ο �Προτοχολο ε ϑυστι→χαο δε Χισο Παρχιαλ δα Προντο Εξπρεσσ 
Σ.Α., χοm ςερσο δα Παρχελα Χινδιδα παρα α ϑΣΛ Σ.Α.� (�Προτοχολο�); 2. Ρατι→χαρ α νοmεαο δα 
Σεταπε Ασσεσσορια Εχονmιχα Λτδα., ινσχριτα νο ΧΝΠϑ/ΜΦ σοβ ο ν≡ 03.960.076/0001−57 − (�Εmπρεσα 
Αϖαλιαδορα�), χοmο εmπρεσα αϖαλιαδορα ρεσπονσ〈ϖελ πελα ελαβοραο δο λαυδο δε αϖαλιαο δα 
παρχελα χινδιδα α ϖαλορ χοντ〈βιλ να δατα−βασε δε 31 δε ουτυβρο δε 2025 (�Λαυδο δε Αϖαλιαο�), 
παρα →νσ δα Χισο Παρχιαλ; 3. Απροϖαρ ο Λαυδο δε Αϖαλιαο; 4. Απροϖαρ α προποστα δα Χισο Παρχιαλ, 
νοσ τερmοσ δο Προτοχολο; ε 5. Αυτοριζαρ οσ αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια α πρατιχαρ τοδοσ οσ ατοσ 
νεχεσσ〈ριοσ ◊ ιmπλεmενταο δασ Χισο Παρχιαλ, χασο απροϖαδα. Ινστρυ⌡εσ Γεραισ: Α ΑΓΕ σερ〈 
ρεαλιζαδα εξχλυσιϖαmεντε δε φορmα διγιταλ, χοm ο οβϕετιϖο δε προmοϖερ α ιντεραο διρετα εντρε 
οσ αχιονιστασ ε α αδmινιστραο δα Χοmπανηια, γαραντινδο υmα χοmυνιχαο mαισ ε→χαζ ε υm 
αmβιεντε δε δισχυσσο χονστρυτιϖο. Α ρεαλιζαο δα ΑΓΕ δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ ποσσιβιλιτα 
υm mεληορ αχοmπανηαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ, περmιτινδο α χαδα αχιονιστα παρτιχιπαρ ατιϖαmεντε 
δασ δισχυσσ⌡εσ ε εσχλαρεχερ εϖεντυαισ δϖιδασ διρεταmεντε χοm οσ αδmινιστραδορεσ. Τενδο εm ϖιστα 
θυε α ΑΓΕ σερ〈 ρεαλιζαδα δε mοδο εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, οσ αχιονιστασ δα Χοmπανηια ποδερο, 
νοσ τερmοσ δα ΡΧςΜ 81, παρτιχιπαρ α διστνχια δα ΑΓΕ δασ σεγυιντεσ φορmασ: (Α) Πλαταφορmα 
Dιγιταλ: α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο ◊ διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ 
παρτιχιπεm δα ΑΓΕ αο αχεσσαρεm α Πλαταφορmα Dιγιταλ Εασψ ςοτινγ, νο ενδερεο ελετρνιχο: ηττπσ://
εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΥΥΤ6οσϕιΑιδν
ΕνΒ9mφ7κϕυΚςω9αΚβδζ8ΓΧΜΥΛκΝυν6ϖ, οβσερϖαδασ ασ χονδι⌡εσ αβαιξο ρεσυmιδασ ε πρεϖιστασ 
να Προποστα δε Αδmινιστραο δα ΑΓΕ. (Β) Βολετιm δε ςοτο α Dιστνχια: α Χοmπανηια αδοταρ〈 
ο σιστεmα δε παρτιχιπαο α διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ ενϖιεm βολετινσ δε ϖοτο α 
διστνχια (�Βολετιm�), πορ mειο δο αγεντε εσχριτυραδορ δασ α⌡εσ δα Χοmπανηια, δοσ ρεσπεχτιϖοσ 
αγεντεσ δε χυστ⌠δια, πελο χαναλ δο δεποσιτ〈ριο χεντραλ ου διρεταmεντε ◊ Χοmπανηια, πελο ε−mαιλ 
εασψϖοτινγ≅αλφm.αδϖ.βρ, χονφορmε οριεντα⌡εσ χονσταντεσ να Προποστα δα Αδmινιστραο. Ο Βολετιm 
δεϖερ〈 σερ ρεχεβιδο πελα Χοmπανηια εm υmα δασ mοδαλιδαδεσ δε ενϖιο δεσχριτασ να Προποστα 
δα Αδmινιστραο εm ατ 4 (θυατρο) διασ αντεσ δα ΑΓΕ, ου σεϕα, ατ ο δια 26 δε δεζεmβρο δε 
2025 (ινχλυσιϖε), νοσ τερmοσ δο αρτ. 27 δα Ρεσολυο ΧςΜ 81. Ρεσσαλταmοσ θυε χασο ο Βολετιm 
σεϕα ρεχεβιδο απ⌠σ εστα δατα, οσ ϖοτοσ νο σερο χοmπυταδοσ. Ο δεταληαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ 
προποστασ, δοσ θυ⌠ρυνσ δε ινσταλαο ε απροϖαο, δασ ρεγρασ ε δοσ προχεδιmεντοσ σοβρε χοmο 
οσ αχιονιστασ ποδερο παρτιχιπαρ ε ϖοταρ α διστνχια να ΑΓΕ (ινχλυινδο ινστρυ⌡εσ παρα αχεσσο ε 
υτιλιζαο δα Πλαταφορmα Dιγιταλ ε ϖοταο α διστνχια πελοσ αχιονιστασ ε ινστρυ⌡εσ γεραισ παρα 
πρεενχηιmεντο ε ενϖιο δο Βολετιm) ενχοντραm−σε να Προποστα δα Αδmινιστραο, διϖυλγαδα πελα 
Χοmπανηια εm 9 δε δεζεmβρο δε 2025, θυε ποδερ〈 σερ αχεσσαδα πορ mειο δο ωεβσιτε δε Ρελα⌡εσ 
χοm Ινϖεστιδορεσ δα Χοmπανηια (ρι.ϕσλ.χοm.βρ), βεm χοmο δο ωεβσιτε δα ΧςΜ (ωωω. γοϖ.βρ/χϖm) 
ε δα Β3 (ωωω.β3.χοm.βρ). Οσ αχιονιστασ θυε δεσεϕαρεm παρτιχιπαρ να ΑΓΕ ϖια Πλαταφορmα Dιγιταλ 
δεϖερο σολιχιταρ συα ινσχριο ϖια ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπ
ξ?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΥΥΤ6οσϕιΑιδνΕνΒ9mφ7κϕυΚςω9αΚβδζ8ΓΧΜΥΛκΝυν6ϖ, ενϖιανδο 
τοδοσ οσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα συα ηαβιλιταο παρα παρτιχιπαο ε/ου ϖοτο να ΑΓΕ, χοm, 
νο mνιmο, 2 (δοισ) διασ δε αντεχεδνχια δα δατα δα ΑΓΕ (ου σεϕα, ατ ο δια 28 δε δεζεmβρο 
δε 2025, ινχλυσιϖε) (�Χαδαστρο�). Α σολιχιταο δε Χαδαστρο νεχεσσαριαmεντε δεϖερ〈 (ι) χοντερ α 
ιδεντι→χαο δο αχιονιστα ε, σε φορ ο χασο, δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ θυε χοmπαρεχερ〈 ◊ ΑΓΕ, 
ινχλυινδο σευσ νοmεσ χοmπλετοσ ε σευσ ΧΠΦ ου ΧΝΠϑ, χονφορmε ο χασο, ε τελεφονε ε ενδερεο 
δε ε−mαιλ δο σολιχιταντε; ε (ιι) σερ αχοmπανηαδα δοσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα παρτιχιπαο 
να ΑΓΕ, χονφορmε αβαιξο ινδιχαδο: � Πεσσοα φσιχα: ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο 
αχιονιστα ου δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ, χονφορmε ο χασο; � Πεσσοα ϕυρδιχα: (α) Χοντρατο Σοχιαλ 
ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο, ε (β) ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο 
σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ; ε � Φυνδοσ δε ινϖεστιmεντο: (α) Ρεγυλαmεντο χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο 
φυνδο, (β) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, 
οβσερϖαδα α πολτιχα δε ϖοτο; ε (χ) ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο ρεπρεσενταντε 
λεγαλ δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, χονφορmε ο χασο. Σερο αχειτοσ οσ σεγυιντεσ δοχυmεντοσ δε 
ιδεντιδαδε: ΡΓ, ΡΝΕ, ΧΝΗ, πασσαπορτε ε χαρτειρα δε ρεγιστρο προ→σσιοναλ ο→χιαλmεντε ρεχονηεχιδα. 
Νο χασο δε ρεπρεσενταο πορ προχυραδορ, (α) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ φσιχασ, δεϖερο σερ 
οβσερϖαδοσ οσ ρεθυισιτοσ δο αρτ. 126, ♣1≡, δα Λει ν≡ 6.404/76, ε, (β) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ 
ϕυρδιχασ, εσσεσ ποδερο σερ ρεπρεσενταδοσ νασ ασσεmβλειασ δε αχιονιστασ πορ mειο δε σευσ 
ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου ατραϖσ δε mανδατ〈ριοσ δεϖιδαmεντε χονστιτυδοσ, δε αχορδο χοm οσ ατοσ 
χονστιτυτιϖοσ δα σοχιεδαδε ε χοm ασ ρεγρασ δο Χ⌠διγο Χιϖιλ, σεm νεχεσσιδαδε δεσσε mανδατ〈ριο 
σερ αχιονιστα, αδmινιστραδορ δα χοmπανηια ου αδϖογαδο. ςαλιδαδα α χονδιο δο αχιονιστα (ου 
σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ε α ρεγυλαριδαδε δοσ δοχυmεντοσ πελα Χοmπανηια απ⌠σ ο 
Χαδαστρο, νο πραζο ε νασ χονδι⌡εσ απρεσενταδασ να Προποστα δα Αδmινιστραο, ο αχιονιστα (ου 
σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ρεχεβερ〈 ασ ινστρυ⌡εσ ε οριεντα⌡εσ παρα αχεσσο ◊ Πλαταφορmα 
Dιγιταλ, θυε αυτοριζαρ〈 απενασ υm νιχο αχεσσο να ΑΓΕ. Εσσασ ινφορmα⌡εσ σερο ενϖιαδασ 
εξχλυσιϖαmεντε παρα ο ενδερεο δε ε−mαιλ υτιλιζαδο πελο αχιονιστα νο χαδαστρο (ου σευ ρεσπεχτιϖο 
προχυραδορ, χονφορmε ο χασο). Ο λινκ ε σενηα ρεχεβιδοσ σερο πεσσοαισ ε νο ποδερο σερ 
χοmπαρτιληαδοσ σοβ πενα δε ρεσπονσαβιλιζαο. Χασο ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε 
ο χασο) νο ρεχεβα ασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο, δεϖερ〈 εντραρ εm χοντατο χοm α 〈ρεα δε Ρελα⌡εσ 
χοm Ινϖεστιδορεσ, πορ mειο δο ε−mαιλ ρι≅ϕσλ.χοm.βρ, χοm ατ 1 (υmα) ηορα δε αντεχεδνχια δο 
ηορ〈ριο δε ινχιο δα ΑΓΕ, παρα θυε σεϕα πρεσταδο ο συπορτε νεχεσσ〈ριο. Νο ποδερο παρτιχιπαρ δα 
ΑΓΕ οσ αχιονιστασ θυε νο εφετυαρεm ο Χαδαστρο ε/ου νο ινφορmαρεm α αυσνχια δο ρεχεβιmεντο 
δασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο ◊ ΑΓΕ να φορmα ε πραζοσ πρεϖιστοσ αχιmα. Ινφορmαmοσ, αινδα, θυε ϕ〈 σε 
ενχοντραm ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, νοσ ενδερεοσ 
ελετρνιχοσ να Ιντερνετ δα Χοmπανηια (ρι.ϕσλ.χοm.βρ) ε νο σιτε δα ΧςΜ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm), οσ 
δοχυmεντοσ α σερεm δισχυτιδοσ να ΑΓΕ ορα χονϖοχαδα, ινχλυινδο αθυελεσ εξιγιδοσ πελα ΡΧςΜ 81. 

Σο Παυλο/ΣΠ, 9 δε δεζεmβρο δε 2025

Φερνανδο Αντονιο Σιm⌡εσ 
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο
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